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PARECER TÉCNICO - VOTO EM SEPARADO

Projeto de Lei Ordinária n9 165/2025
Autoria: Poder Executivo
Assunto: Autoriza sjovençâo soda à Santa Casa de Caricade de Urt€uaiana HSCcU, no
valor de RS 1300.000,00. destinados ao pagarrento de salános de medicos c~ eistas,
honorários rriêdkos de preszadores autênomos e serviçDs r~dicos prestados por ~essoas
jurídicas.

1. Relatório

O Projeto ce Lei n9 165/2025 visa autorizar repasse emergendal de ~$ 1.300.000,OD à Santa
Casa de Caridade de JrugLaLana, mediante abertLra de crédito adicional especial no Fundo
Municipal de Saude utilizando-se de recursos oriundos da devo,ucãc aritecbada do
duodécirno pela Câmara Mjriicipal
O valor devrá ser aplicado no pagamento de sa ár os de Tédicos celetistas, honoràios de
prestadores de serviços autônomos e de pessoas juridios. relativos às coa~etências de
junho e julho de 2025.

A proposiçâo tramita em regime de urgência, aconpanhaca de jusificatva. Resoiução do
Conselho Muricpal de SauDe n° 013/2025, ofício da Presidência da Câmara nsoriando a
devoluçâo do duodé:imo, c,mprovante de transferência e z ano cc trabalho da eridade
hospitalar.

2. Fundamen~çãc

A matéra em análse reveste-se de urgénca e relevância, em ‘ace da gra.Ie sitjaçâo
financeira enfren:ada pela Santa Casa e pelo corpo c in co, com risco de co~apsc no
atendimento à popLlaç~o.

O repasse de rectrsDs públios a entidades privadas sem fins lucrativos QUC at am ia saúde
encontra amparo no art. ..99, §1~, da Constituiçâo Federal, desde que observados os
princípios da legalicade, impessoal dade, moralida2e, pub icdade e gciênca (art. 37, caput,
CF/88).

No aspecto orçarneit~rio e ‘mancefro, o projeto de~’e obsen’r:
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Lei n° 4.32C164 art. 43, que exge a indicação de ‘~ecurscs bisponíve~s e abertura de cré:ito
adidonal ccnrpatível cori o ‘PA, LDO e LCA;
- CF/88, art. 23-A e ar. 168 cue disciplinam a trans~erênc.e de duodécimos e a devoiu;ão de
sobras pela Câmara Municipal;
- LRF (LC ~ 13./2200), rts. 16, 17 e 50, ~ue im:5em derrcrstracâo de m~a:to
orçamentáro~-’tnanceiro e transparência Pscal;
- Lei n9 13.313/2014, arts. 22 a 35, que exigeir p ano de trabalio. metas indicadores e
prestação de cortas em repasses a enticades ~rivadas sem ‘ins lucratiros.

As emendas apresentadas (suQstitutisa e aditiva) :imprem pane relevrre no
aperfeiçoarnentc ca proposic~o:
- A emenda substftLtiva assegura que os valo-es sejam aplicados pricrrtariamen:e na
quitação de débhts :orr os ,éd cos, evitando des~o de frna idade;
- A emenca acith’a institui mecanismos de fiscalizaçãc e tansparênc a, ao exig r a
apresentação de mano oe trabalho detalhaco e ccrizrovação d~s pagamercos,
compatibiliza-ido o :ontroe social con a Le Geral cc ~rcteçâc de Dados Lei n9
13.709/2C18 t

Assim, a proposiçãc, ccm as emendas, além de atender ao nteresse ~úolico imediato —

reabertura do Setor Pediátrico e continuidade dos serviços — ‘oralece a ega~dade. o
controle so:ial e a transpar&icia na aplicação dos recursos

3. Voto

Diarte dc exposto. io:o pela APROVAÇÃO do ‘rojet: de Lei Ordinár a r2 165/2025,
manifestaidc-me gjalmerte FAVORÁVB. à integ-al aco uda da emenca s~ibsttuuva e da
emenda aoiiva. po- entender q~e ambas reforçam cs princípios cocsttuciola!s da
legalidade, mora idade, eficiência, bem como a p~teção ca sa.~de co etWa co Mun rípio de
Uruguaiana

Uruguaiana 03 de ou:ubro ce 2025.
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Vereadora


